
INDICAÇÃO Nº 
1775
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a adoção de medidas urgentes e necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), para construção de Creche no Bairro da Vitória, no município de GUAREÍ-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando ser a região Sudeste a menos desenvolvida do Estado de São Paulo,

Considerando a injusta distribuição dos impostos que ocorre no País, penalizando sobremaneira os municípios,

Considerando a pouca capacidade de investimentos das Prefeituras Municipais,

Considerando a grande necessidade de se dar início a tão importante obra,

Considerando que o referido recurso já foi aprovado no governo anterior, através do processo SEADS nº 0589 / 2006,

Acreditamos que a acolhida da presente proposição por parte do Excelentíssimo Senhor Governador, sem dúvida alguma, proporcionará um grande benefício social para o povo laborioso e amigo de Guareí.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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